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RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 

 

 

    A Comissão Eleitoral instituída pela Portaria PROGRAD Nº 2040/2021 para 
coordenar os trabalhos para a eleição da representação docente, discente e técnico-
administrativa nas Coordenações das Licenciaturas Interdisciplinares em Ciências Naturais e 
Exatas e em Ciências Humanas, de acordo com o Edital PROGRAD Nº 20/2021, que estabelece as 
Normas do Processo Eleitoral para composição da Coordenação da Licenciatura Interdisciplinar 
em Ciências Naturais e Exatas-LCNE, 

 

    RESOLVE: 

 

    Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o resultado das inscrições deferidas para as 
representações abaixo, na Coordenação da LCNE: 

 

 

I – Representação Discente: 

Titular Suplente 

RA Nome RA Nome 

11202021447 Stela Tupinambá Bezerra 11202020107 João Pedro Nunes de Souza 

 

II – Representação Docente: 

a) - Chapa 1 

Titular Suplente 

Centro SIAPE Nome Centro SIAPE Nome 

CCNH 3047468 Renata de Paula Orofino CCNH 1371962 Danusa Munford 

    

b) - Chapa 2 

Titular Suplente 

Centro SIAPE Nome Centro SIAPE Nome 

CCNH 1546618 Marcelo Zanotello CCNH 1546875 Roque da Costa Caiero 
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III – Representação Técnico-Administrativa: 

Titular Suplente 

SIAPE Nome SIAPE Nome 

1563756 Maria Estela Conceição de Oliveira de Souza 1549711 Carlos Eduardo Rocha dos Santos 

 

 Art. 2º - Os recursos devidamente fundamentados deverão ser enviados no 
período de 29 a 30 de novembro de 2021, ao e-mail: dpag.prograd@ufabc.edu.br, conforme o 
cronograma anexo ao edital. 

 

Art. 3º - E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido este 
documento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

 

Santo André, 26 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

VITOR VIEIRA VASCONCELOS 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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